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COMUNICADO Nº  09 – 2008|2009 
 
 

Para conhecimento das Associações, Clubes seus filiados, Rádio, Televisão, Imprensa e demais 
interessados a Direcção da Federação Portuguesa de Voleibol, informa: 
 
 

1 – CURSO DE ÁRBITROS NACIONAIS DE VOLEIBOL 
 

Abertura das candidaturas para os Cursos Nacionais de Voleibol  
 
Requisitos da candidatura: 

1. Podem candidatar-se ao curso de árbitros nacionais, os árbitros regionais com, pelo 
menos, 3 épocas nesta categoria sem interrupção.  
No entanto, face ao actual Quadro de Árbitros o CA, decidiu, a título excepcional, aceitar 
candidaturas de Árbitros Regionais que não preencham o requisito acima referido, desde 
que a Comissão Regional de Arbitragem a que pertencem avalize a sua candidatura, e o 
número de lugares a preencher o permita. 

 

2. Os candidatos terão de proceder ao preenchimento da respectiva ficha de inscrição 
acompanhada do curriculum da sua actividade como árbitro e de duas fotografias 
actualizadas. 

 

3. A sua inscrição só será válida depois de confirmada pela sua Associação. 
 

4. As inscrições aos cursos de árbitros nacionais de voleibol são condicionadas ao número 
de vagas que venham a ser definidas para preenchimento de lugares vagos nos 
respectivos quadros nacionais, competindo ao Conselho de Arbitragem da F.P.V 
estabelecer os critérios de selecção das candidaturas. 

 

5. No acto da candidatura terá de ser paga a taxa de inscrição de 100,00 €. 
 
Prazo:    As candidaturas deverão ser entregues até ao dia 30.Abril.2009. 
 
Local da entrega das candidaturas: 
A inscrição dos candidatos para o curso de árbitros nacionais deve ser feita nas Associações 
Regionais, dentro dos prazos fixados pelo C.A. da F.P.V., cabendo a estas o envio das mesmas 
para a F.P.V. e a confirmação dos dados apresentados pelos candidatos, nomeadamente, as 
relativas ao tempo de serviço prestado como árbitro regional.  
 
Critérios de selecção 
A apreciação das candidaturas compete ao CA da FPV, em colaboração com o Director de Curso. 
Na apreciação das candidaturas será tomada em conta: 

a) O curriculum do candidato como árbitro; 
b) As classificações obtidas pelo candidato ao nível do desempenho da arbitragem; 
c) As habilitações académicas do candidato; 
d) As acções de formação e de reciclagem a nível da arbitragem que o candidato realizou; 
e) Os cargos que o candidato desempenhou a nível da arbitragem; 
f) O curriculum do candidato como jogador de voleibol; 
g) O curriculum do candidato como dirigente de voleibol;  
h) O curriculum do candidato como agente desportivo. 

 
Data da realização do curso 
22,23 e 24 de Maio; 29,30 e 31 de Maio; 5,6 e 7 de Junho de 2009  
 
Local da realização do curso 
Auditório Dr. Fernando Araújo de Barros da FPV 
 



 
 
2 – CURSO DE ÁRBITROS NACIONAIS DE VOLEIBOL DE PRAIA 
 
Abertura das candidaturas para os Cursos Nacionais de Voleibol de Praia 
 
Requisitos da candidatura 
 
1. Podem candidatar-se ao curso de árbitros nacionais, os árbitros regionais com, pelo menos, 3 

épocas nesta categoria sem interrupção.  
 
2. Podem também aceder a cursos de árbitros nacionais de voleibol de praia os indivíduos que 

tenham uma carreira comprovada e reconhecida nesta disciplina. 
 
3. Os candidatos terão de proceder ao preenchimento da respectiva ficha de inscrição 

acompanhada do curriculum da sua actividade como árbitro e de duas fotografias 
actualizadas. 

 
4. A sua inscrição só será válida depois de confirmada pela sua Associação. 
 
5. As inscrições aos cursos de voleibol de praia são condicionadas ao número de vagas que 

venham a ser definidas para preenchimento de lugares vagos nos respectivos quadros 
nacionais, competindo ao Conselho de Arbitragem da F.P.V estabelecer os critérios de 
selecção das candidaturas. 

 
6. No acto da candidatura terá de ser paga a taxa de inscrição de 50,00 €. 
 
 
Prazo:   As candidaturas deverão ser entregues até ao dia 24.Abril.2009 
 
Local da entrega das candidaturas: 
A inscrição dos candidatos para o curso de árbitros nacionais deve ser feita nas Associações 
Regionais, dentro dos prazos fixados pelo C.A. da F.P.V., cabendo a estas o envio das mesmas 
para a F.P.V. e a confirmação dos dados apresentados pelos candidatos, nomeadamente, as 
relativas ao tempo de serviço prestado como árbitro regional, ou fazer prova de carreira 
reconhecida do candidato para o caso do voleibol de praia. 
 
Critérios de selecção: 
A apreciação das candidaturas compete ao CA da FPV, em colaboração com o Director de Curso. 
 Na apreciação das candidaturas será tomada em conta: 

i) O curriculum do candidato como árbitro; 
j) As classificações obtidas pelo candidato ao nível do desempenho da arbitragem; 
k) As habilitações académicas do candidato; 
l) As acções de formação e de reciclagem a nível da arbitragem que o candidato realizou; 
m) Os cargos que o candidato desempenhou a nível da arbitragem; 
n) O curriculum do candidato como jogador de voleibol; 
o) O curriculum do candidato como dirigente de voleibol;  
p) O curriculum do candidato como agente desportivo. 

 
Data da realização do curso: 
30. Abril (noite), 1,2 e 3 de Maio de 2009 
 
Local da realização do curso: 
Auditório Dr. Fernando Jorge de Araújo Barros da FPV 
Campos de Voleibol de Praia do Clube Atlântico da Madalena 
 
Porto e Secretaria da Federação Portuguesa de Voleibol, 13.Abril.2009 
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